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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
EXTRATO AUTORIZAÇÃO DE COMPRA/FORNECIMENTO Nº 04/2020  
Processo Licitatório nº 03/2019 - Pregão Eletrônico nº 03/2019  
Ata de Registro de Preços nº 01/2019 
Objeto: Aquisição de suprimentos de informática para a Justiça Militar/MG - Lote 01. 
Fornecedor: Prospera Comercial e Importadora EIRELI – EPP - CNPJ 18.386.935/0001-13 
Valor: R$ 2.472,75 (dois mil quatrocentos e setenta e dois reais e setenta e cinco centavos). 
Dotação Orçamentária “1051 02 061 734 4355 0001”, natureza de despesa “339030”, item de 
despesa “05”, fonte de recursos “10” e procedência  “1”. 

Assinatura: Belo Horizonte, 30 de abril de 2020.  
 
EXTRATO AUTORIZAÇÃO DE COMPRA/FORNECIMENTO Nº 05/2020  
Processo Licitatório nº 03/2019 - Pregão Eletrônico nº 03/2019  
Ata de Registro de Preços nº 01/2019 
Objeto: Aquisição de suprimentos de informática para a Justiça Militar/MG - Lote 03. 
Fornecedor: Anusha Comércio Importação e Exportação LTDA - CNPJ 15.809.110/0001-76 
Valor: R$ 5.750,00 (cinco mil setecentos e cinquenta reais). 
Dotação Orçamentária “1051 02 061 734 4355 0001”, natureza de despesa “339030”, item de 
despesa “05”, fonte de recursos “10” e procedência  “1”. 

Assinatura: Belo Horizonte, 30 de abril de 2020.  
 
EXTRATO AUTORIZAÇÃO DE COMPRA/FORNECIMENTO Nº 06/2020  
Processo Licitatório nº 10/2019 - Pregão Eletrônico nº 11/2019  
Ata de Registro de Preços nº 04/2019 
Objeto: Aquisição de material de expediente para a Justiça Militar/MG- Lotes 01, 03 e 04. 
Fornecedor: Belclips Distribuidora Ltda - EPP - CNPJ: 25.897.729/0001-33 
Valor: R$ 1.886,26 (um mil oitocentos e oitenta e seis reais e vinte e seis centavos). 
Dotação Orçamentária “1051 02 061 734 4355 0001”, natureza de despesa “339030”, item de despesa “05”, 
fonte de recursos “10” e procedência  “1”. 
Assinatura: Belo Horizonte, 30 de abril de 2020.  
 
EXTRATO AUTORIZAÇÃO DE COMPRA/FORNECIMENTO Nº 07/2020  
Processo Licitatório nº 10/2019 - Pregão Eletrônico nº 11/2019  
Ata de Registro de Preços nº 04/2019 
Objeto: Aquisição de material de expediente para a Justiça Militar/MG – Lote 02. 
Fornecedor: Comodoro Comercial e Nutrição Ltda – ME - CNPJ: 10.461.277/0001-75 
Valor: R$ 383,00 (trezentos e oitenta e três reais). 
Dotação Orçamentária “1051 02 061 734 4355 0001”, natureza de despesa “339030”, item de despesa “05”, 
fonte de recursos “10” e procedência  “1”. 
Assinatura: Belo Horizonte, 30 de abril de 2020.  
 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
 

PRIMEIRA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES  

ACÓRDÃO 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
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AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
Processo eproc n. 2000652-98.2019.9.13.0000/MG 
Referência: Processo n. 00004748320199130001 
Relator: Juiz Osmar Duarte Marcelino 
Agravante: Julio Cesar Abranches Guimaraes 
Advogado(a/s): Warley Eduardo Boy (OAB/MG 129718) 
Agravado: Ministério Público Do Estado De Minas Gerais 
 
Dispositivo do acórdão: acordam os juízes da Primeira Câmara, por unanimidade, em negar provimento 

ao presente agravo de execução. 
EMENTA 
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL – PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA TRABALHO EXTERNO – LOCAL 
DE TRABALHO SITUADO EM MUNICÍPIO MUITO DISTANTE DO LOCAL DE CUMPRIMENTO DA PENA 
– IMPOSSIBILIDADE REAL DE COMPATIBILIDADE ENTRE O PRETENDIDO EXERCÍCIO LABORAL, O 
LABOR NA UNIDADE PRISIONAL E O EFETIVO TEMPO DE RECOLHIMENTO PARA CUMPRIMENTO 
DA PENA NO REGIME ATUAL – PROVIMENTO NEGADO 
 
 
 

SEGUNDA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
- SESSÃO PRESENCIAL - 

CONVOCAÇÃO/INTIMAÇÃO 

 
 
De ordem do Exmo. Sr. Presidente da Segunda Câmara do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, Juiz Jadir Silva, convoco os Exmos. Srs. Juízes, convido o Exmo. Sr. Procurador de Justiça e intimo 
as partes e seus advogados para a Sessão Presencial Remota da Segunda Câmara designada para o 
dia 21/05/2020 quinta-feira), às 14h, nos termos do art. 35-H do Regimento Interno, quando deverão ser 

julgados os processos da pauta a seguir.   
A sustentação oral deverá ser requerida até 24 (vinte e quatro) horas antes da data designada para a 
realização da sessão, nos termos do art. 135, §§1º e 2º, do Regimento interno.  
Belo Horizonte, 04 de maio de 2020.  
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 
 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

 
APELAÇÃO 
Processo n. 0001516-35.2017.9.13.0003 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Revisor: Juiz Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelantes: 1º Sgt. PM Breno Anderson Gomes de Jesus  
                  Cb. PM Robson Antônio de Campos   
                  Cb. PM Thiago José do Nascimento   
Advogado: Jeovat Batista Ferreira Vargas (OAB/MG 115148) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0001460-42.2016.9.13.0001 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Revisor: Juiz Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: 3º Sgt. PM José Lúcio Rodrigues  
Advogado(a/s): Carlos Eduardo Bellocchio Correa (OAB/MG 152209) e outro(a/s) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais  
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0002638-52.2018.9.13.0002 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Revisor: Juiz Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: Cb. PM Thiago Camilo Orlando     
Advogado(a/s): Edilson Fiuza Magalhaes (OAB/MG 124631)  
                        Leandro Teixeira Vieira (OAB/MG 123799) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
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APELAÇÃO 
Processo n. 0000732-98.2016.9.13.0001 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Revisor: Juiz Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: Sd. BM Danilo Daniel Deividson Borges  
Advogado: Carlos Galvão Neto (OAB/MG 106114) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 

 
 
 
 

SEGUNA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES  

ACÓRDÃOS 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Processo eproc n. 5000630-77.2019.9.13.0003 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Embargante: Paulo Cesar Bento  
Advogado(a/s): Jacinto Carlos Barreto (OAB/MG 068481)     
                         Adrise Barreto Silva  (OAB/MG155692) 
Embargado: Estado De Minas Gerais  
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
Dispositivo do acórdão:  acordam os juízes da Segunda Câmara, por unanimidade, em dar provimento 
parcial aos embargos para retificar o fundamento do acórdão sobre a preliminar de decurso do prazo 
decadencial para impetração do mandado de segurança, sem, contudo, alterar o resultado do julgamento. 
Quanto às demais alegações, a Segunda Câmara rejeitou os presentes embargos de declaração. 
EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – ALEGAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE OMISSÕES E CONTRADIÇÕES – 
RETIFICAÇÃO DE ENTENDIMENTO SOBRE A NÃO OCORRÊNCIA DA DECADÊNCIA DO PRAZO PARA 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE APELAÇÃO – REDISCUSSÃO DE FUNDAMENTOS 
ANTERIORMENTE ASSENTADOS – INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO – EMBARGOS PARCIALMENTE 
ACOLHIDOS, PARA SANAR UMA CONTRADIÇÃO, SEM, CONTUDO, MODIFICAÇÃO DO RESULTADO 
DO JULGAMENTO. 
 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Processo eproc n. 2000678-96.2019.9.13.0000 
Referência: Processo n. 2001077-22.2019.9.13.0002  
Relator: Juiz Jadir Silva 
Agravante: Ricardo Cardoso Teixeira 
Advogado(a/s): Rafael Egg Nunes (OAB/MG 118395) 
                         Felisberto Egg de Resende (OAB/MG 050328) 
Agravado: Estado De Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
Dispositivo do acórdão: acordam os juízes da Segunda Câmara, por unanimidade, em negar 

provimento ao agravo de instrumento. 
EMENTA 
AGRAVO DE INSTRUMENTO – TRANSGRESSÃO DISCIPLINAR – PEDIDO DE SUSPENSÃO DOS 
EFEITOS DA SANÇÃO APLICADA – ALEGAÇÃO DE NÃO SUBSUNÇÃO DOS FATOS À PREVISÃO DE 
TRANSGRESSÃO E INFRINGÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E DA 
RAZOABILIDADE – PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA – NÃO DEMONSTRAÇÃO DA 
PROBABILIDADE DO DIREITO E DO PERIGO DE DANO – RECURSO IMPROVIDO. 
 
 
 
ATENÇÃO: para os processos eletrônicos essa publicação é apenas de caráter informativo 
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